
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N° 10/2021 

O VEREADOR JOSIVALDO ALVES DOS SANTOS, com assento nesta casa 

legislativa e no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 156 e seus incisos do Regimento 

Interno, solicita que seja submetida a presente indicação para apreciação do plenário e se 

aprovada se envie oficio a Sra. Gilzete Dioniza de Matos, prefeita municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo viabilize através do departamento competente. A reforma e 

ampliação da passagem molhada que liga o Assentamento Cachoeirinha à Nossa Senhora da 

Glória. 

JUSTIFICATIVA 

A passagem molhada citada, encontra-se deteriorada a reforma e ampliação dela é de 

fundamental importância para mobilidade e segurança da população em especial no período 

chuvoso. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos da Câmara Municipal de Vereadores de 

Gararu Estado de Sergipe, em 09 de Fevereiro de 2021. 
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